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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 
 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009245 Parecer: CEE-TO - CLN 
Nº 369/2020 Relator: Raimundo Nonato Pessoa da Silva Interessado: Colégio Dom 
Bosco - Palmas/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades 
escolares não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos 
Iniciais e Finais e do Ensino Médio - Curso Médio Básico, no município de Palmas/TO 
Voto do Relator: Pelo exposto, vota este Relator, favoravelmente, à Validação da oferta 
de Regime Especial de atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, 
realizadas pelos alunos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Finais e do Ensino 
Médio - Curso Médio Básico, ofertados pelo Colégio Dom Bosco, situado à Quadra 202 
Sul, Rua NS-B, Lote 05, Plano Diretor Sul, em Palmas, neste Estado. Esta proposta é 
válida para o ano letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas para evitar o 
contágio do Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO 
 
PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

103 Sul, Rua SO 01, Lote 08, Centro  
Palmas – Tocantins | CEP 77.015.034 
Tel: +55 63 3218 6221|6220|1774|1761 
www.cee.to.gov.br | conseduc@seduc.to.gov.br 

 

SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009073 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 370/2020 Relator: Raimundo Nonato Pessoa da Silva Interessado: Colégio Dom 

Bosco Kids - Palmas/TO Assunto: Validação da oferta do Regime Especial de atividades 

escolares não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos 

Iniciais, no município de Palmas/TO Voto do Relator: Pelo exposto, vota este Relator, 

favoravelmente, à Validação da oferta do Regime Especial de atividades escolares não 

presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos do Ensino Fundamental - 

Anos Iniciais, ofertado pelo Colégio Dom Bosco Kids, situado à Quadra 704 Sul, Alameda 

22, Lotes 65/69, Plano Diretor Sul, em Palmas, neste Estado. Esta proposta é válida para 

o ano letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do 

Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO. 

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/010035 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 371/2020 Relatora: Larissa Ribeiro de Santana Interessado: Serviço Social da 

Indústria: Departamento Regional do Tocantins - SESI-DR/TO - Palmas/TO Assunto: 

Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não presenciais, em 

caráter excepcional, referente aos 20% da carga horária ofertada de forma presencial, 

realizadas pelos alunos da Educação de Jovens e Adultos - EJA 3º Segmento, na 

modalidade a Distância, no município de Palmas/TO Voto da Relatora: Pelo exposto, 

vota esta Relatora, favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial de 

atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, referente aos 20% da 

carga horária ofertada de forma presencial, realizadas pelos alunos da Educação de 

Jovens e Adultos - EJA 3º Segmento, na modalidade a Distância, do Serviço Social da 

Indústria: Departamento Regional do Tocantins - SESI-DR/TO, situado à Quadra 104 

Sul; Rua SE 03, Lote 34 - A, Edifício Armando Monteiro Neto, 3º andar, Plano Diretor 

Sul, em Palmas, neste Estado. Essa proposta é válida para o ano letivo de 2020, em 

decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do Novo Coronavírus - COVID-

19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO. 

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

103 Sul, Rua SO 01, Lote 08, Centro  
Palmas – Tocantins | CEP 77.015.034 
Tel: +55 63 3218 6221|6220|1774|1761 
www.cee.to.gov.br | conseduc@seduc.to.gov.br 

 

 

 

SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009001 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 372/2020 Relatora: Larissa Ribeiro de Santana Interessada: Escola Raio de Luz - 

Taguatinga/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares 

não presenciais, em caráter excepcional, para a Educação Infantil e o Ensino 

Fundamental - Anos Iniciais, no município de Taguatinga/TO Voto da Relatora: Pelo 

exposto, vota esta Relatora, favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial 

de atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos 

da Educação Infantil e do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, ofertados pela Escola Raio 

de Luz, situada na Avenida 12 Q. 22, Lotes 05 e 07, em Taguatinga, neste Estado. Esta 

proposta é válida para o ano letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas para 

evitar o contágio do Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: 

APROVADO.  

 

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009066 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 373/2020 Relatora: Larissa Ribeiro de Santana Interessada: Escola Futuro Feliz - 

Araguaína/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares 

não presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos do Ensino 

Fundamental - Anos Iniciais e Finais, no município de Araguaína/TO Voto da Relatora: 

Pelo exposto, vota esta Relatora, favoravelmente, à Validação da oferta de Regime 

Especial de atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, realizadas 

pelos alunos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Finais, ofertada pela Escola Futuro 

Feliz, situada à Rua Falcão Coelho, nº 1251, Bairro São João, em Araguaína, neste 

Estado. Esta proposta é válida para o ano letivo de 2020, em decorrência das medidas 

protetivas para evitar o contágio do Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho 

Pleno: APROVADO.  

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009576 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 374/2020 Relatora: Larissa Ribeiro de Santana Interessado: Centro Educacional 

Caminho Certo - Porto Nacional/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de 

atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino 

Fundamental - Anos Iniciais e Finais, no município de Porto Nacional/TO Voto da 

Relatora: Pelo exposto, vota esta Relatora, favoravelmente, à Validação da oferta de 

Regime Especial de atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, 

realizadas pelos alunos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Finais, ofertado pelo 

Centro Educacional Caminho Certo, situado à Avenida Cuiabá, lotes 05, 06, 11 e 12, 

Bairro Vila Nova, em Porto Nacional, neste Estado. Esta proposta é válida para o ano 

letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do Novo 

Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO.  

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009173 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 375/2020 Relatora: Larissa Ribeiro de Santana Interessado: Colégio Nabla e 

Vestibulares - Palmas/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de 

atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino 

Fundamental - Anos Finais e o Ensino Médio - Curso Médio Básico, no município de 

Palmas/TO Voto da Relatora: Pelo exposto, vota esta Relatora, favoravelmente, à 

Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não presenciais, em 

caráter excepcional, realizadas pelos alunos do Ensino Fundamental - Anos Finais e do 

Ensino Médio - Curso Médio Básico, ofertado pelo Colégio Nabla e Vestibulares, situado 

à Quadra 108 norte AV NS 06 Alameda 2 Lote 4A - Plano Diretor Norte, em Palmas, 

neste Estado. Esta proposta é válida para o ano letivo de 2020, em decorrência das 

medidas protetivas para evitar o contágio do Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do 

Conselho Pleno: APROVADO.  

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009004 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 376/2020 Relatora: Larissa Ribeiro de Santana Interessado: Colégio Adventista de 

Gurupi - Gurupi/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades 

escolares não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Médio - Curso Médio 

Básico, no município de Gurupi - TO Voto da Relatora: Pelo exposto, vota esta Relatora, 

favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não 

presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos do Ensino Médio - Curso 

Médio Básico, ofertado pelo Colégio Adventista de Gurupi, situado à Rua Presidente 

Castelo Branco, nº 2061, Quadra 219, Lote 07, Centro, em Gurupi, neste Estado. Esta 

proposta é válida para o ano letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas para 

evitar o contágio do Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: 

APROVADO.  

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009155 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 377/2020 Relatora: Rosimar Mendes Silva Interessada: Escola Raio de Sol - Paraíso 

do Tocantins/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades 

escolares não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos 

Iniciais e Finais, no município de Paraíso do Tocantins/TO Voto da Relatora: Pelo 

exposto, vota esta Relatora, favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial 

de atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos 

do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Finais, ofertado pela Escola Raio de Sol, situada 

na Rua José Bonifácio nº 1055 e 1052, Centro, em Paraíso do Tocantins, neste Estado. 

Esta proposta é válida para o ano letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas 

para evitar o contágio do Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: 

APROVADO. 

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/008988 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 378/2020 Relatora: Rosimar Mendes Silva Interessado: Colégio Madre Clélia Merloni 

- Palmas/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares 

não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos Iniciais e 

Finais, no município de Palmas/TO Voto da Relatora: Pelo exposto, vota esta Relatora, 

favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial das atividades escolares não 

presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos do Ensino Fundamental - 

Anos Iniciais e Finais, ofertado pelo Colégio Madre Clélia Merloni, situado à Quadra 110 

Norte, Alameda 21, Lote 33, em Palmas, neste Estado. Esta proposta é válida para o 

ano letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do 

Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO.  

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/010002 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 379/2020 Relatora: Rosimar Mendes Silva Interessado: Colégio Albert Einstein - 

Palmas/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares 

não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos Iniciais e 

Finais, no município de Palmas/TO Voto da Relatora: Pelo exposto, vota esta Relatora, 

favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não 

presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos do Ensino Fundamental - 

Anos iniciais e Finais, ofertado pelo Colégio Albert Einstein, situado à Quadra 706 Sul, 

Alameda 21, HM 8, Centro, em Palmas, neste Estado. Essa proposta é válida para o ano 

letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do Novo 

Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO.  

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SÚMULAS DE PARECERES 407ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009700 Parecer: CEE/TO -CLN 

Nº 380/2020 Relatora: Rosimar Mendes Silva Interessado: Colégio Albert Einstein - 

Colinas do Tocantins/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades 

escolares não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos 

Iniciais e Finais e do Ensino Médio - Curso Médio Básico, no município de Colinas do 

Tocantins/TO Voto da Relatora: Pelo exposto, vota esta Relatora, favoravelmente, à 

Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não presenciais, em 

caráter excepcional, realizadas pelos alunos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e 

Finais e do Ensino Médio - Curso Médio Básico, ofertados pelo Colégio Albert Einstein, 

situado à Rua Raul do Espírito Santo, 1074 - Centro, em Colinas do Tocantins, neste 

Estado. Essa proposta é válida para o ano letivo de 2020, em decorrência das medidas 

protetivas para evitar o contágio do Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho 

Pleno: APROVADO.  

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 

Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009184 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 381/2020 Relatora: Rosimar Mendes Silva Interessado: Centro Educacional Conceito 

- Palmas/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares 

não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos Finais e o 

Ensino Médio - Curso Médio Básico, no município de Palmas/TO Voto da Relatora: Pelo 

exposto, vota esta Relatora, favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial 

de atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos 

do Ensino Fundamental - Anos Finais e do Ensino Médio - Curso Médio Básico, ofertados 

pelo Centro Educacional Conceito, situado à Rua Rio de Janeiro, QSE 12 lotes 21 e 22, 

Bairro Jardim Aureny I, em Palmas, neste Estado. Essa proposta é válida para o ano 

letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do Novo 

Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO.  

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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Publicada no DOE/TO, nº 5769, de 20 de Janeiro de 2021 

 

 

SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/008996 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 382/2020 Relatora: Rosimar Mendes Silva Interessado: Colégio Genius - Gurupi/TO 

Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não 

presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Médio - Curso Médio Básico, no 

município de Gurupi/TO Voto da Relatora Pelo exposto, vota esta Relatora, 

favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não 

presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos do Ensino Médio - Curso 

Médio Básico, ofertado pelo Colégio Genius, localizado na Avenida Amazonas, 1059, 

Centro, em Gurupi, neste Estado. Essa proposta é válida para o ano letivo de 2020, em 

decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do Novo Coronavírus - COVID-

19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO.  

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/09571 Parecer: CEE/TO - CLN Nº 

383/2020 Relator: Thiago Franco Oliveira Interessada: Escola Sagrado Coração de 

Maria - Gurupi/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades 

escolares não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos 

Iniciais, no município de Gurupi/TO Voto do Relator Pelo exposto, vota este Relator, 

favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não 

presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos do Ensino Fundamental - 

Anos Iniciais, ofertado pela Escola Sagrado Coração de Maria, situada à Avenida Paraná 

nº 1660, Centro, em Gurupi, neste Estado. Essa proposta é válida para o ano letivo de 

2020, em decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do Novo 

Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO 

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009111 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 384/2020 Relator: Thiago Franco Oliveira Interessado: Colégio Ribeiro de Castro - 

Palmas/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares 

não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos Finais e o 

Ensino Médio - Curso Médio Básico, no município de Palmas/TO Voto do Relator Pelo 

exposto, vota este Relator, favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial 

de atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos 

do Ensino Fundamental - Anos Finais e do Ensino Médio - Curso Médio Básico, ofertados 

pelo Colégio Ribeiro de Castro, situado à Quadra 103 Sul, Av. Lo-01, Lote 81, Plano 

Diretor Sul, em Palmas, neste Estado. Essa proposta é válida para o ano letivo de 2020, 

em decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do Novo Coronavírus - 

COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO. 

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009074 Parecer: CEE/TO - CLN 

Nº 385/2020 Relator: Thiago Franco Oliveira Interessado: Colégio Sapiens - Palmas/TO 

Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não 

presenciais, em caráter excepcional, para os Cursos Técnicos em Enfermagem e em 

Radiologia, no município de Palmas/TO Voto do Relator Pelo exposto, vota este Relator, 

favoravelmente, à Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares não 

presenciais, em caráter excepcional, realizadas pelos alunos dos Cursos Técnicos em 

Enfermagem e em Radiologia, ofertados pelo Colégio Sapiens, situado à Quadra 104 

Norte, NE 03 nº 24, com área de 720 m², em Palmas, neste Estado. Essa proposta é 

válida para o ano letivo de 2020, em decorrência das medidas protetivas para evitar o 

contágio do Novo Coronavírus - COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVADO. 

 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 
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SGD: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/27000/009313 Parecer: CEE/TO - CLN 
Nº 386/2020 Relator: Thiago Franco Oliveira Interessado: Colégio Interação Vozes Ativas 
- Palmas/TO Assunto: Validação da oferta de Regime Especial de atividades escolares 
não presenciais, em caráter excepcional, para o Ensino Fundamental - Anos Iniciais e 
Finais e o Ensino Médio - Curso Médio Básico, no município de Palmas/TO Voto do 
Relator Pelo exposto, vota este Relator, favoravelmente, à Validação da oferta de 
Regime Especial de atividades escolares não presenciais, em caráter excepcional, 
realizadas pelos alunos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Finais e do Ensino 
Médio - Curso Médio Básico, ofertados pelo Colégio Interação Vozes Ativas, Unidades I 
e II, que se encontram situadas: Unidade I - Quadra 102 Sul, Avenida Teotônio Segurado, 
Lote 08 e na Av. JK; e a Unidade II - Quadra 107 Norte esquina com NS 05 S/N Loja 
SCD05P08l, em Palmas, neste Estado. Essa proposta é válida para o ano letivo de 2020, 
em decorrência das medidas protetivas para evitar o contágio do Novo Coronavírus - 
COVID-19. Decisão do Conselho Pleno: APROVA PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro 
de 2021.  
 
 
 

PUBLIQUE-SE. Palmas, 14 de janeiro de 2021.  
 
 

ROBSON VILA NOVA LOPES 
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO 

 

  


